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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

CONVÊNIO N° (;D8 12017

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
EspíRITO SANTO E O MUNiCíPIO DE BOA
ESPERANÇA IES, NA QUALIDADE DE CONVENENTES,
PARA OS FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

O MUNiCíPIO DE BOA ESPERANÇA, inscrito no CNPJ N° 27.167.436/0001-26 com
sede na Avenida Senador Eurico Rezende, nO780, Centro, Boa Esperança - ES, 'CEP:
29.845-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. LAURO VIEIRA DA SILVA,
portador do CPF N° 793.680.777-20 e Registro Geral N° 710.853-ES, emitido em
02/07/2012 pela SSP/ES, doravante denominado CEDENTE, e o PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, inscrito no CNPJ nO27.476.10010001-45, com
sede na Rua Desembargador Homero Mafra, nO60, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP:
29.050-906, neste ato representado pelo Ilustrissimo Senhor Secretário Geral do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE
ALBUQUERQUE, portador do CPF N° 033.978.767-25 e Registro Geral N° 1.188..402-
ES, emitido em 09/10/1991, por SPTC/ES, doravante denominado CESSIONARIO,
ajustam e firmam o presente Convênio com base na Lei Complementar N° 46/94 e Ato
Normativo N° 010/2015, republicado no D.J. de 12/02/2015, tendo em vista o que
consta do processo administrativo tombado sob o nO2013.00.452.652, e as cláusulas e
condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente Convênio de Cooperação Técnica por meio da c
da servidora listada a seguir, pertencente ao quadro de pessoal do CEDENTE.

são
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,-OCAL ONDE EXER-

CPF N°
CARGO CERÁ FUNÇÕES NA

SERVIDORA EFETIVO COMARCA DE BOA
J:SPERANÇA

Marijane Pessin Neves 897.572.467- 00 Escriturária Secretaria do Juízo

1.2.- A servidora cedida exercerá em suas funções: recepcionar o público, prestando
atendimento, direcionando aos cartórios competentes, a fim de atender a todos com
eficiência, expedir, receber todos os tipos de correspondências e arquivando nas
devidas pastas, executar tarefas administrativas como: atestar faturas da Escelsa e
Cesan, relatoriar e controlar mandados distribuídos aos Oficiais de Justiça, receber
todos os mandados cumpridos e remeter aos Cartórios, controlar a frequência dos
servidores, acompanhar documentos dos servidores encaminhado ao Tribunal de
Justiça, atender advogados e partes, prestando informações quanto ao movimento dos
processos e realizar outras atribuições compatíveis ao cargo ocupante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1- O prazo de vigêncía deste Convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
assinatura do presente instrumento;

2. - O presente Convênío poderá ser prorrogado através de acordo assinado entre os
Co venentes, conforme limites estabelecidos pela Lei Municipal N° 1.460/2012 e pela Lei
Mun ipal Complementar N° 1.487/2013;

.3- O ESSIONÁRIO, por meio da Secretaria de Gestão do Foro da Comarca de Boa
spera ça, deverá:

2.3.1_- Comunicar à ser:vídora cedida, no prazo de 15 (quinze) dias antes do término da
cessa0, que :sta devera retornar ao seu órgão de origem no primeí o dia útil após prazo
final da cessa0;
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2.3',2 • Enviar ~o CEDENTE cópia da comunicação de
d.evldamente reclbada pela servidora cedida, no prazo que trata o item anterior
termino da cessão' de até 10 (dez) dias após ~,

2.3.3 - Encaminhar à Seção d E t' 'p . ,
Coordenadoria de Recursos H~ma~~~lo . robadtono e Movim~ntação de Servidor, da
anterior; ,copia a comunlcaçao de que trata o item

•
2.3.4 • Caberá à Secretaria de Gestão do F d
controle do prazo de vi ência d oro • ~ Comarca de Boa Esperança o
Diretor(a) do Foro, no pr~zo mini~oP~:s~~t(n~~~~:~~~:e:~tndOd comunicar ao Juiz(a)
as providências de prorrogação, ' es o encerramento, para

CLÁUSULA TERCEIRA. DA MODALIDADE DE CESSÃO

•

3.1 - A presente cessão é com ônus para o CEDENTE, nas seguintes condições:

3.1',1,- O órgão ~~DENTE efetuará o pagamento de todas as verbas salariais, encargos
SOCiaiS e beneficIos a que a servidora faz jus, bem como quaisquer outros que
porventura venham a integrar a remuneração ou beneficios do cargo efetivo da
servidora,. além da parcela patronal, sem quaisquer ressarcimentos por parte do
CESSIONARIO;

3.1.2 - A servidora ora cedida poderá ser nomeada pelo CESSIONÁRIO para cargo em
comissão, sem ônus para o CEDENTE, ficando sob a responsabilidade direta do
CESSIONÁRIO o pagamento da respectiva remuneração e encargos provenientes,

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

4.1- O CESSIONÁRIO por meio da Secretaria de Gestão do Foro da C
Boa Esperança, deverá:

4.1.1 _ Remeter 'ao órgão de Recursos Humanos do CEDENTE, mensalmente, at o 5°
(quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, o boletim de frequência da se idora
cedida, e mantê-lo informado a respeito de quaisquer outros fatos relevantes relat os à
vida funcional da servidora, como licenças, abonos, recesso ou outras possibili ades
legais de afastamento previstas nas leis especificas que rege a servid a é 05
(cinco) dias da data do afastamento;
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. - nos do CEDENTE, até o último dia do
4.1.2 - Comunicar ao orgao de R~cursos Huma _ de férias da servidora
mês de OUTUBRO ~o ano antteno~ ar:;~~~:am=ç;~o~i~ia~o~o efetivação das devidas
cedida para o exerCICIO seguJn e, e
anotações no registro funcionai da mesma.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

. d . d por quaisquer dos Convenentes,
5.1- O presente Convênio podera ser e:nu~clado .. 30 (trinta) dias ou por

. . r escrito com antecedencla e no mlnlmo •
med~anteuav~~~d~ode imediato na hipótese de inadimplemento, por quaisquer dos
~~~~e~e~t~s, das 'obrigações a~sumidas em razão deste ajuste, decorrentes de Lei ou
de quaisquer de suas Cláusulas;

5.2- Em qualquer caso de encerramento deste Convê~io, ficarão assegurados tOd?s os
direitos e obrigações dos participes convenentes, ate a data do retorno da servidora
cedida.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

6.1- A carga horária da servidora cedida deverá ser compativel com a estabelecida pelo
CEDENTE, exceto para o exerci cio de cargo comissionado, remunerado pelo
CESSIONÁRIO;

6.2- O desligamento da servidora cedida do quadro de pessoal do CEDENTE será •
comunicado imediatamente ao CESSIONÁRIO;

6.3- As irregularidades e faltas disciplinares porventura cometidas pela servidora cedida
será apurada pelo CESSIONÁRIO mediante abertura de processo de sindicância,
garantindo o contraditório e a ampla defesa, cuja conclusão deverá ser remetida ao
CEDENTE, para conhecimento e tomada de decisão, inclusive abertura de processo
ad~inistratjvo disciplinar, conforme o caso, com a necessária comunicação ao
CESSIONARIO;
\ .

6.4- O CESSIONARIO, por esta e na melhor forma de direito, assume inteira
spon~abilidade por quaisquer danos porventura causados a terceiros pela servidora,

d rante'o horário de trabalho e vigência da cessão, na forma da Lei;

6.5- ica vedada a alteração das condições de trabalho que possa caracterizar desvio
de funç o ou de carga horária de trabalho da servidora ora cedida, durante o período
em qoe o me,mo e,I;,., , dl'P"'ção,70°?E I,e~ q"alq""ó,",;
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6.6. Aos Convenentes fica assegurado o livre acesso, a qualquer tempo, às repartições
e a todos os atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o ajuste pactuado,
quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

6.7- O presente convênio poderá ser alterado a qualquer tempo mediante celebração
de termo aditivo entre os Convenentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às
próprias expensas, a publicação do presente Convênio, em forma de extrato, nos seus
respectivos órgãos oficiais de publicidade.

E por assim terem ajustados, as partes Convenentes assinam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as
suas cláusulas e condições.

Vitória, 04

MARCELO TAVA S pE ALBUQUERQUE
Secretário Geral do gré~io Tribunal de Justiça

do Estado o Espíríto Santo

LAURO
Prefeito de
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ESTADODOEspiRITOSANTO
PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNALDEJUSTiÇA
SECRETARIADEGESTÃODEPESSOAS

COORDENADORIADERECURSOSHUMANOS
SEÇÃODEESTÁGIOPROBATÓRIOE MOVIMENTAÇÃODESERVIDOR

RESUMO DO TERMO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 008/2017,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO
SANTO E O MUNiCíPIO DE BOA ESPERANÇA/ES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2013.00.452.652.

CEDENTE: MUNiCíPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, neste ato representado pelo
Excelenlíssimo Senhor Prefeito LAURO VIEIRA DA SILVA .

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, neste ato
representado pelo Ilustrissimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES DE
ALBUQUERQUE.

OBJETO: O presente Termo do Convênio de Cooperação Técnica N° 008/2017 tem
por objeto a cessão da servidora MARIJANE PESSIN NEVES, pertencente ao quadro
de pessoal do CEDENTE.

DATA DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Convênio será de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar da assinatura do presente instrumento, dia
04/09/2017.

DA MODALIDADE DE CESSÃO: A presente cessão é com ônus para o
CEDENTE.

o presente Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo mediante
celebração de termo aditivo entre os Convenentes.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 06 de setembro de 2017.

MARCELO TAVARES E A BUQUERQUE
Secretário-Geral d Tribu ai de Justiça

do Estado d Espiri o Santo
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